
INDICAÇÃO Nº 018/2019 

   

Senhor Presidente,   

O Vereador que o presente subscreve, valendo-se do uso de suas prerrogativas
previstas por meio dos dispositivos inseridos no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica
Municipal e com amparo no que dispõe o artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da
Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  após  a  indispensável  leitura  desta
proposição objetivando o pleno conhecimento de seu conteúdo por parte do Soberano
Plenário, promove a presente INDICAÇÃO, a qual possui cunho legislativo e deverá ser
endereçada ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, tendo por
finalidade formalizar esta recomendação para que sejam promovidas determinações
ao setor competente para que se estude a possibilidade de promover o repasse da
verba obtida por meio do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção  Básica  (PMAQ-AB)  aos  Agentes  de  Endemias  e  Zoonoses  e  Agentes
Comunitários de Saúde.

JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores:  Tendo em vista que
cabe  a  esta  Casa  Legislativa  buscar  soluções  em  parceria  com  o  Poder  Executivo,
vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de
nosso povo.

Considerando que o Município recebe um Bônus em dinheiro vindo do PMAQ
para cada UBS que atinge metas de bom desempenho no atendimento aos usuários do
SUS. Além de custear as despesas da UBS, essa verba também pode ser dividida entre
todos os funcionários.

É sabido que o PMAQ tem como objetivo incentivar os gestores a melhorar a
qualidade  dos  serviços  de  saúde  oferecidos  aos  cidadãos  nas  Unidades  Básicas  de
Saúde (UBS) por meio das equipes de Atenção Básica à Saúde. A meta é garantir um
padrão  de  qualidade  por  meio  de  um  conjunto  de  estratégias  de  qualificação,
acompanhamento e avaliação do trabalho das equipes de saúde. Com isso, o programa
eleva os recursos do incentivo federal para os municípios participantes, que atingirem
melhora  no  padrão  de  qualidade  no  atendimento,  devendo  ser  repassado  aos
servidores envolvidos.



Considerando  que  nesse  contexto  entendemos  ser  pertinente  que  o  poder
público municipal, através da Secretaria Municipal da Saúde, promova o repasse da
verba obtida por meio do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção  Básica  (PMAQ-AB) aos  Agentes  de  Endemias  e  Zoonoses  e  Agentes
Comunitários de Saúde.

Desta  forma,  apresentamos  a  presente  propositura  no  sentido  de  que  seja
oficiado  ao  Poder  Executivo,  para  que  através  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,
concretize a proposta supramencionada.

Santana da Vargem, 14 de agosto de 2019.  

Atenciosamente,                

Rodrigo Scalioni Brito - Vereador


